
 
 
 

Oficio nº 320/2009                                     Fortaleza, 04 de Agosto de 2009. 
 
 
Exmo. Sr. Presidente, 
 
Cumprimentando-o, aproveitamos para informar-lhe sobre os motivos que 
levaram os Policiais Civis a optar pela Greve: 
No ano de 2007, a categoria apresentou ao Governo o Projeto Gênesis, 
feito a várias mãos, inclusive com a participação do Sr. Secretário de 
Segurança. Neste projeto sugerimos recomposição salarial até o ano de 
2010. No mês de novembro do mesmo ano a Categoria Policial decidiu por 
paralisar suas atividades, e o fez durante 30 dias. Nesta mesma época o 
Governo criou por lei a MENP. 
Em janeiro do ano de 2008 a Categoria negociou com o Governo, através 
de Mesa Central de Negociação, onde o Governo sugeriu e a categoria 
aceitou a remuneração da média do Nordeste. Ocorre que também na 
mesma negociação ficou garantido que o Governo, através da Procuradoria 
do Estado, encaminharia a Assembléia Legislativa do Estado Projeto de Lei 
garantido a Aposentadoria Especial aos Policiais Civis nos moldes da EC 
51. Isto não foi cumprido pelo Governo até então. Ressalte-se que o 
Governo resolveu suprimir dos contracheques dos Policiais Civis os 
quinqüênios já incorporados. Qüinqüênio é vantagem pessoal que fazia jus 
o servidor a cada cinco anos no cargo ou função pública. Ressalte-se da 
impossibilidade de incorporações deste beneficio ao salário, hoje. Porém a 
vantagem já incorporada legalmente fora retirada sem negociação e sem a 
permissão do servidor, impondo perda ao tão minguado salário. Também 
não fora concedido até hoje o adiantamento salarial dos Auxiliares de 
Perícia.  
Em várias oportunidades, desde o ano passado, a representação dos 
servidores esteve na Mesa Central de Negociação, ouvindo da Dra. Silvana 
Parente, então secretária da Seplag, a Promessa de que os Policiais Civis 
seriam contemplados com aumento diferenciado, até porque nossa 
negociação com o Governo em 2008, por ocasião da Greve de 2007, teve 
como referência a média salarial do Nordeste de Janeiro, implantada 
somente em Julho, portanto já estaria defasada.  



 
 

 
Porém fomos surpreendidos com aumento linear de 7%, o que produz em 
média R$:126,00 de aumento real. 
Acontece Sr. Presidente que Sua Exa. o Sr. Governador valorizou aos 
professores de Academia de Polícia Civil entre 59,22% a 129,96% e 
prometeu aos Srs. Médicos legistas valorização de até 115%. 
Em números reais o professor da A.P.C ficou na seguinte situação após a 
valorização: 
                                 Situação Anterior       Situação Atual         valorização 
Prof. APC 1                R$  2.146,40           R$ 3.417,47             R$ 1.271,11 
Prof. APC 2                R$  2.278,08           R$ 4.254,81             R$ 1.976,70 
Prof. APC 3                R$  2.388,31           R$ 5.492,20             R$ 3.103,90 
Já aos médicos legistas, o Sr. Governador empenhou sua palavra, segundo 
assegurou o Exmo. Sr. Secretário de Segurança Pública e Defesa Social  
Dr. Roberto Monteiro, ficará na seguinte situação: 
                                         Situação Atual    Situação Posterior   valorização 
Médicos Legista  1            R$3.193,90            R$ 7.210,57         R$4.016,67 
Médicos Legista  2            R$3.976,90            R$ 7.859,52         R$3.882,62 
Médicos Legista  3            R$5.132,90            R$ 8.566,88         R$3.433,98 
Médicos Legista  Especial R$5.711,46           R$ 9.337,90         R$3.626,44 
 
Não conseguimos vislumbrar qual a argumentação que convenceu ao Sr. 
Governador a valorizar somente estas duas categorias em detrimento dos 
demais membros do Grupo de Atividade de Policia Judiciária (APJ). Se o 
argumento foi o nível superior, somos todos de atividade de Nível Superior, 
conforme Lei Estadual nº 14.112/2008. 
Portanto Sr. Presidente, argüindo o Principio Constitucional da Isonomia, 
que determina tratamento igual aos iguais, e somos IGUAIS, solicitamos 
que o Sr. Governador valorize aos Inspetores / Escrivães / Peritos 
Criminais / Auxiliares de Perícia , na mesma proporção que valorizou aos 
Profissionais Professores da APC e Médicos Legistas. A categoria não 
admite tal discriminação.  
 
 
 



 
 

 
Por oportuno, solicitamos Audiência Pública para que possamos discutir a 
greve dos Policiais Civis nesta Casa Legislativa.  
Diante dos argumentos acima dispostos, solicitamos também a interlocução 
de V. Exa. junto ao Exmo. Sr. Governador para que possamos negociar 
objetivamente com este o fim da greve dos servidores Policiais Civis. 
Colocamo-nos à disposição de V. Exa. para quaisquer esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
WEUDO JORGE QUEIROZ 
  PRESIDENTE - SINPOCI  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AO EXMO. SR. 
DEPUTADO ESTADUAL DOMINGOS FILHO 
MD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ 
NESTA. 


